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PARECER  

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 991/2023 

Autoria: Dep. Mayra Dias 

Relator: Dep. Felipe Souza 

 

 

Dispõe sobre a gratuidade na travessia 

por balsas intermunicipais para as 

ambulâncias do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - SAMU e do Corpo de 

Bombeiros. 

 

I - RELATÓRIO: 

 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 991/2023, de autoria da Dep. Mayra Dias, deste poder, que altera, na 

forma que especifica, a Lei n. 2.885 de 27 de abril de 2004, que dispõe sobre a 

gratuidade na travessia por balsas intermunicipais para as ambulâncias do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e do Corpo de Bombeiros. 

A proposição foi apresentada no dia 25/10/2023, teve tramitação regular e 

não fora emendada.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c 

Art. 127, §1º, inc. III, do Regimento Interno. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual1 e 

Art. 87, inc. I, do Regimento Interno2, a Mesa Diretora submete para apreciação 

desta Casa Legislativa a presente propositura com o fim de dispor sobre a 

gratuidade na travessia por balsas intermunicipais para as ambulâncias do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e do Corpo de Bombeiros. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da 

juridicidade, verificou-se que a presente propositura está em consonância com a 

Constituição Federal. Veja-se.  

O objeto do projeto, ao meu ver, guarda a mesma lógica da reserva de 

vagas para policiais militares que fora analisada pelo Supremo Tribunal Federal no 

bojo da ADI nº 1052:  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 

9.823/1993 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. COMPETÊNCIA 

DOS ESTADOS PARA LEGISLAR SOBRE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL 

E SEGURANÇA PÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE DA CESSÃO 

GRATUITA DE PASSAGENS A POLICIAIS MILITARES NO SISTEMA DE 

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A segurança pública é de competência comum 

dos Estados-membros (CF, art. 144), sendo também sua competência 

remanescente a prerrogativa de legislar sobre transporte 

 
1  Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao 
Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição 
2  Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite 
de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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intermunicipal (CF, art. 25, § 1º). 2. A concessão de dois assentos a 

policiais militares devidamente fardados nos transportes coletivos 

intermunicipais vai ao encontro da melhoria das condições de 

segurança pública nesse meio de locomoção, em benefício de toda a 

Sociedade, questão flagrantemente de competência dos Estados-

membros (CF, art. 144) e afasta qualquer alegação de desrespeito ao 

princípio da igualdade, uma vez que o discrímen adotado é legítimo e 

razoável, pois destinado àqueles que exercem atividade de polícia 

ostensiva e visam à preservação da ordem pública. 3. A Lei 

9.823/1993 do Estado do Rio Grande do Sul não representa indevida 

interferência no contrato de concessão firmado com a 

concessionária, uma vez que não há alteração na equação do 

equilíbrio financeiro-econômico do contrato administrativo. 4. Ação 

direta julgada improcedente. 

(ADI 1052, Relator(a): LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE 

DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 24/08/2020, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 16-09-2020 PUBLIC 17-09-2020). 

 

Isso porque também se estar a falar sobre transporte intermunicipal e 

sobreposição do interesse público sobre o privado quando da prestação de serviços 

essenciais, que no caso em comento são os de saúde e defesa civil.  

 

III – CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende aos 

requisitos formais exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO 

FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto de Lei Ordinária nº 991/2023, de 
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autoria da Dep. Mayra Pinheiro, conclamando aos nobres pares desta Comissão e 

ao Plenário desta Casa idêntico voto. 

 

Manaus, 29 de janeiro de 2023. 

 

DEPUTADO FELIPE SOUZA  

Relator 
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